
SENADO FEDERAL 

N. 75 — 1919 

PARECER 

O exame da emenda ao n. IX do art. Io dessa proposi- 
. (jão, apresentada pelos Srs. Senadores João Luiz Alves, Justo 
Chermont e Abdias Neves, em 21 de novembro passado, sem 
embargo do ponto restricto sujeito ao pronunciamento da 
Commissão, suggere, consoante o aspecto jurídico dessa emen- 
da, que, considerada procedente, modificará, também, o dis- 
positivo do n. 2 do dito artigo, uma rapida explanação do cri- 
tério aystematico da nossa Constituição, em face dos seus ar- 
tigos 34, n. 6, e 64, reguladores da matéria prevista nos dous 
referidos números do mencionado projecto. 

E, si não, vejamos: 
A nosso ver, quando o legislador constituinte outorgou 

ao Congresso competência privativa para: (art. 34, n. 6, da 
Constituição): 

«Legislar sobre a navegação dos rios, que banhem mais 
de um Estado ou se estendam a território estrangeiro.» 

não deixou de ter ao seu alcance o principio cjominical 
que, mais adeante, consagrou no art. 64, a favor dos Estados. 

Com effeito, legislar sobre a navegação dos rios interes- 
taduaes c internacionaes (sendo absurda a exclusão dos lagos 
e lagoas nas mesmas condições) não é reconhecer que seme- 
lhantes artérias ou volumes de agua ner'enenm á União. Ao 
contrario, é firmar no art. 34, n. 6, implicitamente, a regrr. 
que no art. 64 se tornou expressa e positiva, isto é, que os 
rios, em, geral, lagos e lagoas, seguindo o destino das terras 
devolutas, pertencem aos Estados. 

Pondo de lado o domínio dos mares, que banham o nosso 
iittoral, limitado pelo direito internacional, e as acquisições 
territoriaes resultantes de acíos administrativos, reguladas 
por leis ordinárias, a União, nos termos da Constituirão, só 
possue n zona de li.400 kilomefros quadrados no planalto 
central da Republica e a porção de território que fõr indis- 
pensavel parra a defesa das fronteiras, fortificações, constru- 



crões militares e estradas de ferro federaes (arts. 3° e 64 da 
Constituição). hi i *i 

Já se vê que adjudicar á Uniãu as ilhas formadas nos rios 
navegáveis que servirem de limite entre o território da União 
e o de outro paiz, respeitados os direitos adquiridos (que se- 
rão de particulares) é atlentar contra o disposto no art. 64 
da Constituição a respeito do domínio das terras devolutas. 

Do mesmo modo, ó inconstitucional attribuir á União o 
domínio dos rios e lagos navegáveis e os Çsic) de que se fize- 
rem os navegáveis, com tanto que banhem os territórios de 
mais de um Estado ou da Capital Federal, que desaguem no 
oceano ou se estendam ou sirvam de' limites a territórios es- 
trangeiros . 

Fácil é comprehender que se, pelo nosso regimen, per- 
tencessem á União os rios o lagos interestaduaes e interna- 
cionaes, que desaguem no oceano, como pretende e estipula 
a proposição, não haveria necessidade do legislador consti- 
tuinte commetter ao Congresso a privativa competência de so- - 
bre a navegação dos mesmos legislar; porque ninguém ignora 
quo o proprietário tem o mais amplo poder de regular a si- 
tuação e condições de sua propriedade, especialmente quando 
esse titular d a Fazenda Publica. 

Fácil é, ainda, comprehender (o não vae nisto superfe- 
lação) que, em face da ohorographia e do direito, estão su- 
jeitas ao mesmo vinculo de um território as aguas que o mes- 
mo contém, sejam quaes forem suas fôrmas: artérias, bacias 
ou manadeiros. Dahi. o ser logico affirmar que as aguas, que 
banham as terras e lhes dão vida, seguem o destino domini- 
cal destas. E' inferente, pois, que os rios, lagos, lagoas e fon- 
tes, que correrem e se acharem em terras devolutas, perten- 
cem aos Estados; porque a Constituição não autoriza pôr 
fora dessa regra as agüas interestaduaes ou que se estendam 
a território estrangeiro. 

Igualmente, é deduetivo que as ilhas devolutas, situa- 
das nos rios, lagps o lagoas que banhem mais de um Estado 
ou que cheguem a território estrangeiro, sejam do domínio 
dos Estados. , 

Agora, o que não é fácil comprehender, definida a in- 
constitucionalidade da proposição nos dous casos examinados, 
é a falta de lógica que na mesma se observa, quando restringe 
o dominio da União sobre os rios e lagos interestaduaes aos 
que desaguarem no oceano, como se não houvesse rios tri- 
butários, de grande importância, a banhar mais de um Es-, 
tado. 

Não é trabalho de grande relevância, porque se acha nos 
limites de mediana inlelligencia, conciliar a situação jurídica 
das ilhas formadas nos rios e lagos que se estendam do 
nosso a território estrangeiro e bem assim a das aguas des* 
ses mesmos rios e lagos. 
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isto posto, si a Constituição reserva á União apenas a 
porção de território que Wr indispensável á defesa da nossa 
integridade, eonstruccões militares e estradas de ferro fe- 
deraes, nos precisos termos do seu arf. 64, tornando intan- 
gível domínio dos Estados a todo o restante de terras devo- 
lulas e respectitas aguas, nada mais justo e legal que sub- 
stituir a emenda ao h. IX do art. í" da proposição pela se- 
guinte disposição: 

«Os rios e lagos, de natural e pratica navegação, c os 
que se fizerem navegáveis, estendendo-se do nosso a territó- 
rio estrangeiro, na porção do respectivo curso e das margens 
correspondentes a este, indispensáveis ã defesa das frontei- 
ras, fortificações, construcções militares c estradas de ferro 
federaes.» 

E, uma vez que se deve deliberar sobre a alludida emen- 
da de accordo com os 'preceitos- constilucionaes, fóra do du- 
vma e, para não haver incongruência, que o n. 2 do dito 
art. Io da proposição deve ser, assim, redigido: 

«As ilhas dos mares do Brasil e as dos rios o lagos nave- 
gáveis e que se adaptarem á navegação, servindo elles de li- 
mite a paiz estrangeiro, situadas na porção do curso desses 
nos c lagos, indispensável á defesa das fronteiras ou da nossa 
integridade.» 

Com esses _dous substitutivos ó a Commissão de parecer 
que a proposição siga os tramites regimentaes. 

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1919. —- P. Mendes de Al- 
meida, Presidente. — Lopes Gonçalves, Relator. 

Substitutivo da Commissão: 

Ao n. 11 do art. !•: 
«As ilhas dos mares do Brasil e as dos rios e lagos na- 

vegáveis e que se adaptarem á navegação, servindo elles de 
limite a paiz estrangeiro, situadas na porção do curso desses 
nos e lagos, indispensável á defesa das fronteiras ou da 
nossa integridade.» 

Ao n. IX do dito artigo: 

Os rios o lagos, de natural e pratica navegação e os que 
se fizerem navegavçis, estendendo-se do nosso a território 
estrangeiro, na porção do respectivo curso o das margens 
correspondentes a este. indispensáveis á defesa das frontei- 
ras, fortificações. construcções militares e estradas de ferro 
federaes. 

Rio, 2 de agosto de 1919. — F. Mendes de Almeida Pre- 
sidente. — Lopes Gonçalves, Relator 
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EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 83, DE 
1914, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Substitua-se pelo seguinte o art. Io n. IX: «Os rios e 
lagos navegáveis e os que se fizerem navegáveis, com- 
tanto que sirvam de limite do nosso com território estran- 
geiro. 

Sala das sessões, 21 de novembro de 1918. — João Lváz 
Alves. — Justo Chermont. — Abdias Neves 
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